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  EDITAL DE LICITAÇÃO   

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO MARANHÃO DO MARANHÃO – ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0391/2022 

MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022.  

BASE LEGAL  

Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº. 123/2006, Lei 

Complementar nº. 147/2014, Decreto Municipal 033/2021, Decreto Federal nº 8.538/15 e 

alterações e aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas 

alterações e demais legislações correlatas.  

OBJETO  
Contratação de empresa para prestação de serviço de limpeza urbana em vias e passeios 

públicos do município de Altamira do Maranhão - MA. 

TIPO DA LICITAÇÃO  Menor Preço Global.  

REGIME DE 

EXECUÇÃO  
Empreitada por Preço Unitário.  

LOCAL DA SESSÃO 

PUBLICA  
https://www.licitaaltamira.com.br.  

DATA E HORÁRIO DE 

ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

31 DE OUTUBRO DE 2022. 

15H:00MIN (QUINZE HORAS).  

MODO DE DISPUTA  Aberto  

VALOR ESTIMADO  
R$ 989.612,16 (Novecentos e oitenta e nove mil seiscentos e doze reais e dezesseis 

centavos) 

FONTE RECURSO  

ORGÃO: 02. Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 19 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

PROJETO/ATIVIDADE: 17 512 0013 1093 – Funcionamento do Setor de Limpeza Pública 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO: 00 – Recursos Ordinários 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitaaltamira.com.br, e também poderão ser 

lidos e/ou obtidos na Prefeitura Municipal de Altamira do Maranhão do Maranhão/MA, localizado na Praça da Matriz, 

N°01, Centro, CEP: 65.310-000, Altamira do Maranhão do Maranhão - MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 

12h00min (doze horas) ou através do e-mail cplaltamira78@gmail.com e no Portal de Transparência do Município 

através do endereço eletrônico https://www.altamira.ma.gov.br/.  

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prática das 

condutas previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das penalidades previstas no 

referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

 

 

    

 

 

http://www.licitasaomateus.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.licitasaomateus.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:cplsaomateus2021@gmail.com
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 

  

  

O MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO MARANHÃO DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, 

PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 

CONFORME PORTARIA N°032/2022, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 

ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520, 

DE 17 DE JULHO DE 2002, DECRETO N° 10.024 DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DA LEI COMPLEMENTAR N° 

123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, 

SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

EDITAL. E PELO DECRETO MUNICIPAL 033/2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014 E DEMAIS 

LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS.  

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento 

de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.licitaaltamira.com.br. . O servidor terá, 

dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações 

e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; 

verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e 

julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável 

e propor a homologação.  

  

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DATA DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 

15H:00MIN DO DIA 31/10/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).  

LOCAL: www.licitaaltamira.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO  

VALOR ESTIMADO 
R$ 989.612,16 (Novecentos e oitenta e noive mil seiscentos e doze reais e 

dezesseis centavos) 

  

  

1. DO OBJETO.  

  

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa 

para prestação de serviço de limpeza urbana em vias e passeios públicos do município de Altamira do Maranhão - 

MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

  

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

  

1.3. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será 

solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.  

http://www.licitasaomateus.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.licitasaomateus.com.br/
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2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento do Município, para o exercício de 2022 na classificação abaixo:  

ORGÃO: 02. Poder Executivo 

UNIDADE GESTORA: 19 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

PROJETO/ATIVIDADE: 17 512 0013 1093 – Funcionamento do Setor de Limpeza Pública 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO: 00 – Recursos Ordinários 
3. DO CREDENCIAMENTO.  

  

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO MARANHÃO DO MARANHÃO/MA que permite a participação dos interessados na 

modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.  

  

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA 

DO MARANHÃO DO MARANHÃO/MA, no sítio www.licitaaltamira.com.br;  

  

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão.  

  

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

  

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO MARANHÃO DO MARANHÃO/MA e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

  

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação  

  

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  

  

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALTAMIRA DO MARANHÃO DO MARANHÃO/MA.  

  

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

  

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:  

  

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;  

  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.licitasaomateus.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

  

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente;  

  

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;  

  

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;  

  

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  

4.3.6.1. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, 
vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que 
envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com 
foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio 
de especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima. 

  

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário).  

  

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” 

EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:   

  

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

  

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias;  

  

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;   

  

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;   

  

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 

16 de setembro de 2009.  

  

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

  

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital.  

  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  
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5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação.  

  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha.  

  

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 

2006.  

  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

  

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  

  

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.  

  

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  

  

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 

ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:  

  

6.1.1. Indicação do valor (mensal) e valor global (anual) da proposta, em algarismo, expresso em 
moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado; sendo o valor global da 
proposta indicado por extenso. Prevalecerá em casos de divergência entre o preço em algarismo e o 
valor por extenso, o valor por extenso; 

  

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens 

ou serviços.  
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto.  

  

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 

apresentação.   

  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas;  

  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.  

  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital.  

  

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

  

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.  

  

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação.  

  

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances.  

  

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

  

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital.  

  

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital.  

  

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 50,00 

(CINQUENTA REAIS). 
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7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 

pelo sistema os respectivos lances.   

  

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO” em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

  

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública.  

  

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários.  

  

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente.  

  

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço.  

  

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro.  

  

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro.   

  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

  

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

   

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do 

certame, publicada no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO MARANHÃO DO 

MARANHÃO/MA, http://www.licitaaltamira.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 

será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

  

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

  

7.21. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa 

de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

http://www.licitasaomateus.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015.  

  

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada.  

  

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

  

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior.  

  

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

  

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 

o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento.   

  

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado.  

  

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no  Art. 

3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

  

7.28.1. Produzidos no país;  

  

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;   

  

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

  

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.  

  

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.   

  

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
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7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

  

7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, tais como composição de preço unitário.   

  

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

  

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019.  

  

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 

contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, 

inciso V, sob pena de desclassificação.  

  

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel. 

 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.   

8.3.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) do valor 
estimado no edital, será facultada a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade 
da proposta. 

  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  

  

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;  

  

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.  

  

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.   
  

8.6.2. No presente processo não será exigido amostras. 
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8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

  

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade.  

  

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital.  

  

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

  

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

  

8.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

  

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

   

9. DA HABILITAÇÃO.  

  

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA 

PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL 

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 

SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A 

CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALTAMIRA DO MARANHÃO DO MARANHÃO/MA, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:  

 

9.1.1. Possuir Cadastro no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Altamira do Maranhão do Maranhão/MA 

(www.licitaaltamira.com.br);  

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);  

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça ( www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/); 

9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

  

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas.  

  

9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros.  

  

9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

  

9.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

  

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente.  

  

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO MARANHÃO DO MARANHÃO/MA, em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação 

técnica.  

  

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO MARANHÃO DO MARANHÃO/MA, para que estejam vigentes na 

data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada.  

  

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 

conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.  

 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

  

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

  

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

  

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

  

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:  

  

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:   

  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
  

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

  

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

  

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

  

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;  

  

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva;  

  

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

  

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;  

 

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou 

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

  

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

  

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
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9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

  

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e 
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 
empresa for sediada; 
  

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão 

Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada;  

  

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei;   

  

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

  

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  

  

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 

9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;  

  

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta  bem como deverá ser 
apresentado o Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário e notas explicativas 
(RESOLUÇÃO CFC Nº 1.418, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012) ; 
 

9.10.3. Certidão de Regularidade Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade;  
 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande 
circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos 
de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrad os na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 
1.184, §2º da lei 10.406/2002; 
 

9.10.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite -se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade , 
devidamente registrados na Junta Comercial ;  
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9.10.6. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;  
  

9.10.7. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.  
 

9.10.8. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos 
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2º da lei10.406/2002;  
  

9.10.9. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 

fórmulas:  

  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

LG =  

  

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

SG =  

  

Ativo Circulante  

 
 LC =  Passivo Circulante  

  

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

9.10.4. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá 

apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade 

em que o Balanço foi arquivado. 

 

9.10.5. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço 

Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 

1.420/2013, alterada pela IN RFB nº 1.594/2015, e 1.422/2013. 

 

9.10.6. Certidão simplificada e específica da Junta Comercial do Estado do Maranhão, OU de sua sede de origem, 
de acordo com o Art. 1º do Decreto Estadual Nº 21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para empresários e sociedades 
empresarias do Maranhão, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de inicio da sessão 
de apresentação das propostas. 

  

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.  

 

9.11.1. Prova de Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da região da Sede da Empresa, conforme as 

áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 
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9.12. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: comprovação da PROPONENTE possuir em seu quadro permanente, na data 

prevista para entrega dos documentos, profissional de nível superior na área de Engenharia Ambiental, detentor de sua 

respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT’S), devidamente registrada no CREA e/ou CAU, comprovando a execução de 

serviços com a complexidade, área e serviços compatíveis ao objeto licitado. 

9.4. A comprovação de vínculo profissional far-se-á pela apresentação de um dos seguintes registros: cópia da carteira de trabalho 

(CTPS) em que conste o licitante como contratante; cópia do contrato social do licitante em que conste o profissional como sócio; 

cópia do contrato de prestação de serviços ou declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, 

acompanhada de declaração de anuência do mesmo; cópia da Certidão de Registro em vigor da empresa no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) conforme Resolução 266/79, da região a que está vinculado o licitante em que conste o 

profissional na lista de responsáveis técnicos. 

9.5. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional deverão participar do 

serviço objeto da licitação, admitindos e a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 

pela administração, conforme § 10, art. 30, lei 8666/1993. 

9.6. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico 

considerados essenciais para a execução contratual, conforme termo de referência. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  

  

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS 

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

  

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, em papel timbrado da licitante devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal.  

  

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento.  

  

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

  

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada.  

  

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  

  

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  

  

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação.  

  

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  
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10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação.  

  

11. DOS RECURSOS.  

  

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  

  

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  

  

11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso.  

  

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito.  

  

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

  

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   
  

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital.  

  

12.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  
  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

  

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam.  

  

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.   

  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  
  

12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório.  
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12.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE 
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO MARANHÃO DO MARANHÃO/MA, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

  

13.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  

  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  

  

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório.  

 

14.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  
  

14.1. Não será exigida garantia de execução contratual. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.  

  

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato.  

  

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.  

  

15.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração.  

 

15.5. O prazo de vigência da contratação terá duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo 

com o artigo 57 e seguintes da Lei n.º 8.666/93.   

  

15.6. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

15.7. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.  

15.8. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.  

  

15.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
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comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato.  

  

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.  

  

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital.  

  

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.  

  

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência.  

  

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  

  

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.   

  

19. DO PAGAMENTO.  

    

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.  

  

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

  

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 

a empresa que: 

a) Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Não mantiver a proposta;  

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;  

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Cometer fraude fiscal; 

i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

20.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de recusa 

injustificada em assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura; 

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos serviços 

calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, 
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poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos serviços, calculado 

sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea “c”, limitado a 05 (cinco) dias 

subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses não 

previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida. 

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total do 

objeto; 

f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

g) Impedimento de licitar e contratar com o Governo do Estado do Maranhão com o consequente 

descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Estado pelo prazo de até cinco anos; 

20.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g" deste item. 

20.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e na Leis Estaduais nº 8.959/2009. 

20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

20.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunicadas antes dos prazos de entrega 

consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser isentas total ou parcialmente da multa. 

20.7. Ao final de cada mês, será obtida a soma dos registros de ocorrência que servirá de base para que a 

CONTRATANTE aplique a glosa. Esta será aplicada sobre o valor apurado da fatura do mês referente ao da avaliação 

e descontado na fatura do mês subsequente. Terminada a soma das ocorrências, o valor mensal a pagar a 

CONTRATADA será obtido dentro dos intervalos de pontos descritos no anexo II do presente Termo.  

20.8.  Em caso da CONTRATADA somar igual ou maior que 10 (dez) pontos fica facultado à CONTRATANTE a 

rescisão unilateral sem ônus financeiro do contrato.  

20.9.  A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, a CONTRATANTE poderá aguardar a 

efetivação de nova contratação para rescindir unilateralmente o contrato.  

20.10.  Além das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas conjuntamente as demais sanções administrativas, 

em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93.  

20.11. Para apuração das sanções administrativas será utilizado pontos para as ocorrências. A seguir segue-se as 

ocorrências e a pontuação para cada uma delas. 

  

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  
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21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital.  
  

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.licitaaltamira.com.br.  
  

21.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.  
  

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
  

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema no endereço eletrônico www.licitaaltamira.com.br.  
  

21.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos.  
  

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
  

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
  

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração.  
  

21.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.licitaaltamira.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento.  

 

21.10.  Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pela proponente.  

 

21.11.  A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 
social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).  

  

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  
  

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  
  

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  
  

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF.  

http://www.licitasaomateus.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.licitasaomateus.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
  

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
  

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
  

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório.  
  

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  
  

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.  
  

22.10.  O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.  
 

22.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 
contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  
 

22.12.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital.  
   

22.13.  A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO MARANHÃO DO MARANHÃO-MA poderá revogar este 
Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.  

 

22.14. A anulação do pregão induz à do contrato.  
 

22.15. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.  
 

22.16.  É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.  

  

22.17.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitaaltamira.com.br, 
https://www.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite, através do e-mail cplaltamira78@gmail.com, e também poderão ser lidos 
e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça da Matriz, nº 01, CEP: 65.310-000, 
Centro – Altamira do Maranhão do Maranhão/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas), 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados.  

http://www.licitanet.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite
mailto:cplsaomateus2021@gmail.com
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22.18.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTARIA  
ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;  
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;  
ANEXO VI –  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;  
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;  
ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;  
ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO. 

  

 

 

 ALTAMIRA DO MARANHÃO DO MARANHÃO/MA, EM 10 DE OUTUBRO DE 2022.  

 

 

 

 

_________________________________________ 

ILANE MORAIS DA SILVA 
Secretária Municipal de Finanças. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 

  

ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

 
 

1. OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviço de limpeza urbana em vias e passeios públicos do município de Altamira do 

Maranhão - MA. 
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O município, de acordo com o IBGE (2021), tem a seguinte disposição: 

 

Prefeita ILEILDA DA SILVA MORAIS CUTRIM [2021] 

Gentílico  altamirense 

Área Territorial  524,374 km²   

População estimada  8.250 pessoas [2021] 

Densidade demográfica  15,34 hab/km² [2010] 

Escolarização 6 a 14 anos  91,5 % [2010] 

IDHM Índice de desenvolvimento humano municipal  0,549 [2010] 

Mortalidade infantil  - óbitos por mil nascidos vivos [2020] 

Receitas realizadas  28.548,43 R$ (×1000) [2017] 

Despesas empenhadas  24.977,85 R$ (×1000) [2017] 

PIB per capita  7.232,84 R$ [2019] 

 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1. Justifica-se na extrema necessidade de prestação do serviço de limpeza, na remoção de todo e qualquer resíduo ou detrito 

depositado nas vias e logradouros públicos, originários de estabelecimentos públicos, institucionais, de prestação de serviços, 

comerciais, residenciais e de feiras livre no Município de Altamira do Maranhão/MA. 

2.2. De acordo com a Constituição Federal, em seu artigo 196: A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantida mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco da doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário a 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. Também no art. 225: Todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e as futuras gerações. 

2.3. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

2.4. Proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

2.5. Promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e 

de saneamento básico; 

2.6. Combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização promovendo a integração social dos setores desfavorecidos. 

2.7. Como início da confecção de um ambiente mais equilibrado, busca-se estimular a mudança prática de atitudes e a formação de 

novos hábitos com relação à utilização dos recursos naturais, disseminando a conscientização ambiental através da coleta seletiva, 

com o intuito da redução da produção de rejeitos e implantação da reciclagem. Dessa forma contribuímos com a preservação do 

meio ambiente, das florestas e da água, reduzindo a extração dos recursos naturais, além da menor poluição do solo, da água e do 

ar, melhora a limpeza da cidade e até a prevenção de enchentes. 

2.8. Considerando a Lei Federal 11.445/2007 reconhece que a limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos é um dos componentes 

do saneamento básico e por essa razão deve ser prestado com regularidade, eficiência e qualidade, sob pena de comprometer a 

saúde pública e à proteção ao meio ambiente. 

2.9. Desta forma, faz-se necessária a execução de serviços de limpeza pública para que haja a preservação das vias Públicas do 

Município de Altamira do Maranhão do Maranhão-MA. 

3. ENQUADRAMENTO OU NÃO DO SERVIÇO COMO COMUM  
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3.1. Os serviços a serem contratados podem ser considerados como comuns, haja vista que podem ser estipulados padrões de 

desempenho e qualidade definidos objetivamente pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, conforme definição 

constante do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520/2002.  

3.2. Dessa forma, a licitação poderá ser realizada na modalidade pregão eletrônico, nos termos do Decreto n° 10.024, de 2019. A 

utilização dessa modalidade tem o efeito de atingir um número maior de possíveis fornecedores, privilegiando dessa forma os 

princípios da competitividade, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa. 

4. DESCRIÇÃO DE ITENS E QUANTITATIVOS 

4.1. A prestação de serviços a serem adquiridos deverão satisfazer as especificações e serem fornecidos conforme relacionadas 

neste projeto básico e seus anexos. 

4.2. O valor médio para a presente contratação é R$ 989.612,16 (Novecentos e oitenta e noive mil seiscentos e doze reais e 

dezesseis centavos), obtido da pesquisa de preços, conforme documentação que integra o processo. 

5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Prestação de serviços será realizada no perímetro urbano e rural do município, nos seguintes horários: 08h às 11h30minhs e 

13h às 17h30minhs, de segunda a sexta-feira. Nos sábados, domingos e feriados os serviços serão efetuados em regime de 

plantão de atendimentos 24 horas. 

5.1.1. COLETA REGULAR DE LIXO 

5.1.2.  O serviço se caracteriza pelo combate ao acúmulo irregular de resíduos sólidos em baldios, calçadas, vias ou 

logradouros públicos, sem qualquer tipo de acondicionamento padronizado. 

5.1.3. A coleta será exercida através de pessoal tipo coletores de Resíduos Sólidos Domiciliares (RSD) em dias contínuos e 

alternados de acordo com programação, que será de conformidade com a localidade da cidade, variando de coletas diárias ou por 

dias alternados da semana, até o sexto dia, sendo que a guarnição para cada caminhão basculante é composta de 03 (três) 

ajudantes e 01 (um) motorista, inclusive com fardamento e equipamento de proteção individual (EPI); os resíduos sólidos deverão 

ser acondicionados. 

5.1.4. COLETA DE ENTULHOS 

5.1.5.  A construção civil é um dos setores econômicos de maior impacto no meio ambiente. Entre os impactos causados por 

essa atividade, pode-se citar o elevado volume de resíduos gerados, que, na maioria dos municípios brasileiros, são depositados 

irregularmente, intensificando os problemas de saneamento nas áreas urbanas. Sendo então diferenciado o gerenciamento de 

resíduos de demolições e edificações da construção civil com base nas características de cada região. O objetivo do presente Plano 

é apresentar os resultados do diagnóstico qualitativo e quantitativo da produção de resíduos de construção e demolição do 

município de Altamira do Maranhão do Maranhão-MA. 

5.1.6. Devido às características próprias dos resíduos de Altamira do Maranhão do Maranhão, a coleta deverá ser especial 

caracterizando-se também pelo transporte de entulhos, móveis velhos, monturos, restos de limpeza, animais mortos, sacos 

plásticos, entulho hospitalar, entulhos, móveis, velhos, monturos, restos de limpeza, animais mortos, sacos plásticos, entulhos de 

cemitérios e similares. 

5.1.7. VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

5.1.8. A execução dos serviços de varrição de vias e logradouros públicos será exercida por trabalhadores braçais, onde a 

mesma designação aplica-se à homens e mulheres com idade até 50 (cinquenta) anos munidas de vassouras e devidamente 

paramentadas para esta atividades favorecendo o emprego formal que beneficia o município, sendo que esta atividade será de 

origem através dos resíduos menores reunido em montículos pelos demais componentes de cada turma de varrição de 

(eventualmente) acondicioná-los em sacos plásticos; e de 

transportá-los até "pontos de confinamento" previamente definidos, a partir dos quais serão transferidos para os veículos coletores. 

Esta atividade será executada conforme o planejamento de varrição. 
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5.1.9. LIMPEZA DE BUEIROS/BOCA DE LOBO E DESOBSTRUÇÃO DA REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS E OUTROS. 

5.1.10.  A contratada deverá obrigatoriamente, efetuar o serviço de HIDRO JATEAMENTO para limpeza de bueiros/boca de 

lobo e desobstrução da rede de águas pluviais em todas as vias e logradouros públicos do Município de Altamira do Maranhão do 

Maranhão. 

5.1.11. O serviço em questão será executado de forma fracionada pela contratada de segunda-feira a sexta, no período 

diurno sendo solicitada pela Secretaria de Infraestrutura do municipio. 

5.1.12.  O equipamento combinado com HIDROJATEAMENTO de alto vácuo adaptado sobre chassi de caminhão para 

desobstrução e limpeza de redes de esgostos, poços de visitas, águas pluviais e água potável, através de HIDROJATEAMENTO de 

alto vácuo adaptado sobre chassi de caminhão para desobstrução e limpeza de redes de esgotos, poços de visitas, águas pluviais e 

água potável, através de HIDRO JATEAMENTO a alta pressão, combinado com sistema de sucção a alto vácuo. 

5.1.13. CAPINA 

5.1.14.   Capina manual executada estritamente com ferramentas manuais convencionais (enxada, foice, rastelo, etc), sem 

uso de qualquer equipamento motorizado. 

5.1.15.     Capina Mecanizada Aquela executada com o uso de qualquer equipamento motorizado, mesmo de pequeno porte, 

tais como roçadeiras ou ceifadeiras costais, ou micro tratores. 

5.1.16. PODAS DE ARVORES 

5.1.17.  Definida como a retirada parcial de ramos da planta, a poda modifica sua estrutura e 

consequentemente seu estado de desenvolvimento. Trata-se de uma técnica 

agronômica/florestal que, dependendo dos espécimes arbóreos nos quais é aplicada, tem 

finalidades certas e específicas. Em árvores urbanas, na essência, a poda é a eliminação 

oportuna de ramificações de uma parte da planta, com vistas a proporcionar seu 

desenvolvimento saudável e compatível com o espaço físico onde existe. 

5.1.18.    É realizada para eliminação de ramos secos, senis e mortos, que perderam sua função 

na copa da árvore e representam riscos devido à possibilidade de queda e por serem foco de problemas fitossanitários. Também 

devem ser eliminados ramos ladrões e brotos de raiz, 

ramos epicórmicos, doentes, praguejados ou infestados por ervas parasitas, além da retirada de tocos e remanescentes de podas 

mal executadas. Estes galhos podem em algumas circunstâncias ter dimensões consideráveis, tornando o trabalho mais difícil do 

que na poda de formação. 

6. SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA COLETA DOS RESIDUOS SOLIDOS RESIDENCIAIS, DE CAPINA, PODA E ENTULHO 

DE CONSTRUÇÕES E DEMOLIÇÕES RESIDENCIAIS (RCD) TENDO COMO DESTINO FINAL O LIXÃO. 

6.1.1. COLETA DE RESÍDUO DE CAPINA, PODA E ENTULHO. 

6.1.2.  O veículo deverá possuir carroceria tipo basculante para coleta e transporte dos resíduos oriundo da coleta de 

capina, poda e entulho, devendo ser fechada e estanque, sendo obrigatório o uso de lona para evitar o despejo de resíduos nas 

vias públicas.  

6.1.3. A CONTRATADA deverá dispor de instalações fixas, não sendo permitida a permanência dos Veículos na via pública 

quando não estiverem em serviço. Todos os veículos utilizados na coleta de resíduos de capina, poda e entulho deverão respeitar 

as fontes os limites estabelecidos em lei para fontes sonora; deverá submeter os veículos de coleta a vistoria sempre que a 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO exigir. 

6.1.4. Os veículos deverão estar em perfeitas condições de trafegabilidade, funcionamento e conservação, e contar com no 

máximo 10 (dez) anos de fabricação. 

6.1.5. Os veículos deverão ser higienizados periodicamente com solução detergente, mantidos em perfeitas condições de 

asseio, devendo inclusive ostentar sua pintura em perfeito estado.  
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6.1.6.  A CONTRATADA deverá apresentar como reserva técnica, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 01 (um) veículo 

coletor com as mesmas características dos que compõem sua frota, caso ocorra necessidade substituição de algum veículo para 

conserto.  

6.1.7. As alterações nos veículos e equipamentos utilizados na prestação do serviço de coleta de resíduos sólidos deverão 

ser comunicadas á FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, sendo vedada a substituição por bens inferiores ao anteriormente utilizados 

na prestação dos serviços. 

6.1.8. Os veículos utilizados na prestação do serviço de coleta de resíduos sólidos deverão possuir um decalque em ambas 

as portas laterais identificando a CONTRATADA. 

6.1.9. SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA COLETA RESÍDUOS SOLIDOS RESIDENCIAIS COM DESTINO FINAL O 

LIXÃO 

6.1.10. Os veículos de coleta e transporte dos resíduos sólidos utilizados na limpeza urbana deverão estar em boas 

condições de trafegabilidade, oferecendo total segurança aos funcionários. 

6.1.11.  A CONTRATADA deverá dispor de instalações fixas, não sendo permitida a permanência dos Veículos na via pública 

quando não estiverem em serviço. Todos os veículos utilizados na coleta de resíduos deverão respeitar os limites estabelecidos em 

lei para fontes sonora; a CONTRATADA deverá submeter os veículos de coleta à vistoria sempre que a FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO exigir. 

6.1.12.  Os veículos deverão ser higienizados periodicamente com solução detergente, mantidos em perfeitas condições de 

asseio, devendo inclusive ostentar sua pintura em perfeito estado. 

6.1.13.  A CONTRATADA deverá apresentar como reserva técnica, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 01 (um) veículo 

coletor com as mesmas características dos que compõem sua frota, caso ocorra necessidade substituição de algum veículo para 

conserto. 

6.1.14. As alterações nos veículos e equipamentos utilizados na prestação do serviço de coleta de resíduos de capina, poda e 

entulho deverá ser comunicados á FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, sendo vedada a substituição por bens inferiores aos 

anteriormente utilizados na prestação do serviço. 

6.1.15.  Os veículos utilizados na prestação do serviço de coleta de resíduos sólidos deverão um decalque em ambas as 

portas laterais identificando a Contratada. 

6.1.16. LIXÃO 

6.1.17. Destino final do lixo no Município de ALTAMIRA DO MARANHÃO DO MARANHÃO é um lixão, localizado 

aproximadamente a 5 km do Centro. O lixão é uma técnica de disposição de resíduos sólidos urbanos no solo, como minimização 

de impactos ambientais. Nesse método utilizam-se alguns princípios de engenharia para confinar resíduos sólidos, cobrindo-os com 

uma camada de material inerte na conclusão de cada jornada de trabalho. Com essa técnica de disposição produz-se, em geral, 

poluição localizada, não havendo, porém impermeabilização (comprometendo a qualidade das águas subterrâneas), nem sistema 

de tratamento de percolado (chorume mais água de infiltração) ou de dispersão dos gases gerados. 

6.1.18. O caminhão deve depositar o lixo em "pilhas" imediatamente a jusante da frente de operação demarcada, conforme 

definido pelo fiscal. O desmonte dessas pilhas de resíduos deverá ser feito com o auxilio da lâmina do trator de esteira, em seguida 

procederá a seu espalhamento e compactação.  

6.1.19. Na frente de operação, o lixo deve ser espalhado e compactado por um equipamento apropriado (preferencialmente 

um trator de esteira com peso operacional mínimo de 15 toneladas) em rampas com inclinação aproximada de 1 na vertical para 3 

na horizontal (1.3). O equipamento de compactação deve estar permanentemente á disposição na frente do aterro sanitário. 

6.1.20. A operação de compactação deve ser realizada com movimentos repetidos do equipamento de baixo para cima, 

procedendo-se, no mínimo, a 6 passadas sucessivas em camadas sobrepostas, até que todo o material disposto em cada camada 

esteja adequadamente adensado, ou seja, até  que se verifique por controle visual que o incrementos do números de passadas não 

ocasiona redução do volume aparente da mesma. 
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6.1.21. FERRAMENTAS, MÁQUINAS E UTILITÁRIOS. 

6.1.22. Os sacos plásticos para acondicionamento dos resíduos, dos serviços especificados, os materiais de limpeza e as 

ferramentas (pás, vassouras, etc.) deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. 

6.1.23. Os sacos de lixo, com capacidade de 100 (cem) litros e espessura mínima de 06 (seis) micras a serem utilizados no 

interior dos carros lutocares e no acondicionamento dos resíduos deverão ser substituídos a cada uso, não sendo aceito seu 

esvaziamento e reutilização. 

6.1.24. Deverão ser disponibilizados cones de sinalização para todas as frentes de trabalho, devendo ser primeiramente 

procedida á sinalização das vias públicas para então se dar inicio á execução do serviço.  

6.1.25. As ferramentas, máquinas e utilitários utilizados na execução dos serviços de que trata o presente serão: 

6.1.26.  Ferramentas manuais tais como vassouras, carrinhos de mão, pás, enxadas, ancinhos, trinchas, baldes, escadas e 

etc.  

6.1.27.  Roçadeiras costais à gasolina e rede de proteção para roçadas.  

6.1.28.  Motosserras à gasolina.  

6.1.29. Lutocares com capacidade de 100 (cem) litros com tampa.  

6.1.30.  Sacos de plásticos de lixo com capacidade para 100 (cem) litros e espessura mínima de 06 (seis) micras  

6.1.31. Cones de sinalização ou cavaletes. 

6.1.32. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇAO COLETIVA 

6.1.33. Conforme necessário e definido, cada frente de serviço deverá conter, além dos cones sinalizadores, corda e fitas 

especiais para isolamento e no mínimo 02 (duas) placas sinalizadoras de execução dos serviços. 

6.1.34. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

6.1.35. Os serviços serão iniciados com a utilização de uniformes nos padrões habituais na Contratada, devendo a mesma, 

num prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do inicio dos serviços, providenciar a adequação do fardamento ás cores, padrões, 

dizeres e logotipos determinados pela Prefeitura Municipal de Altamira do Maranhão do Maranhão-MA. 

7. SEGURANÇA DO TRABALHO 

7.1. O desenvolvimento da segurança do trabalho nas diversas áreas da engenharia vem sendo cada vez mais observado. Os 

programas, cursos e palestras sobre a redução dos acidentes e incidentes, o controle dos riscos ambientais e o uso de 

equipamentos de proteção individual muito lentamente foram abrindo espaço na mentalidade dos empregadores e também dos 

empregados. Paralelo a todo este processo, a necessidade de se formar um grupo que observasse a segurança dos funcionários 

diariamente, em todos os setores, se torna imprescindível para a redução dos números de acidentes e se possível, a sua 

eliminação total. 

7.2. Atrelado ao importante fato de se implantar um sistema organizado de treinamento e fiscalização de funcionários está o 

fornecimento e uso adequado dos equipamentos de proteção individual (EPIs).  

7.3. O equipamento de proteção individual (EPI), um dos itens de segurança do trabalho, tem seu uso, muitas vezes, banalizado por 

falta de conhecimento das normas e legislações. Poucos percebem a complexidade que envolve a escolha do EPI, assim sendo, 

ocasionam problemas de aceitação por parte dos trabalhadores e gastos desnecessários às empresas. A qualidade e ergonomia 

desses equipamentos também são fundamentais para o bom desempenho das funções dos trabalhadores, além das instruções 

corretas de uso.  

7.4. Devido à quantidade de equipamentos e os diferentes ambientes de uso, há uma necessidade grande de avaliação do EPI 

utilizado pelos trabalhadores, para que se possa protegê-lo sem perder na produtividade.  

8. FONTE DE RECURSO 
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8.1. Para o custeio das despesas objeto da contratação pretendida, indica-se como Fonte de Recursos àqueles previstos na Lei 

Orçamentária Anual – LOA, na dotação específica para dos órgãos que vierem a celebrar os contratos, e no caso da solicitante é 

Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.   

9.1.  Prova de Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da região da Sede da Empresa, conforme as 

áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

 

9.2. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: comprovação da PROPONENTE 

possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional de nível superior na área de 

Engenharia Ambiental, detentor de atestado(s) 

de capacidade técnica na execução de serviços de características semelhantes as do objeto do presente certame, através de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito publico ou privado, corretamente expresso em sua respectiva Certidão 

de Acervo Técnico – CAT’S), devidamente registrada no CREA e/ou CAU, comprovando a execução de serviços com a 

complexidade, área e serviços compatíveis ao objeto licitado. 

9.4. A comprovação de vínculo profissional far-se-á pela apresentação de um dos seguintes registros: cópia da carteira de trabalho 

(CTPS) em que conste o licitante como contratante; cópia do contrato social do licitante em que conste o profissional como sócio; 

cópia do contrato de prestação de serviços ou declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, 

acompanhada de declaração de anuência do mesmo; cópia da Certidão de Registro em vigor da empresa no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) conforme Resolução 266/79, da região a que está vinculado o licitante em que conste o 

profissional na lista de responsáveis técnicos. 

9.5. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional deverão participar do 

serviço objeto da licitação, admitindos e a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 

pela administração, conforme § 10, art. 30, lei 8666/1993. 

9.6. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a apresentada com 

informações genéricas, tais como: ter prestado o serviço a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise 

do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de prestação de serviço eficiente da empresa para a 

execução do objeto de maneira satisfatória.  

9.7. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico 

considerados essenciais para a execução contratual, conforme termo de referência. 

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

10.1. Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do menor preço global, cujo regime de 

execução contratual será empreitada por preço unitário, observadas as especificações definidas neste termo de referência. 

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação 

dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 

serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução 

dos serviços e do contrato. 

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste 

Termo de Referência. 
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11.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 

sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 

atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de 

todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

11.7. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará Relatório Padrão da 

Administração, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA: 

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada. 

11.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços 

para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades 

constatadas.  

11.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o 

caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

11.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizada.  

11.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que 

poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de 

fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

11.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, 

bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 

aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

11.13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente 

para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

11.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 

seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

12.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo.  

12.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação 

comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   

12.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico após a entrega da documentação acima, da seguinte 

forma: 
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12.4. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários. 

12.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o 

resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

12.6. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá 

providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

12.7. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades 

que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções;  

12.8. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 

documentações apresentadas; e.  

12.9. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com 

base no resultado do termo circunstanciado.  

12.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 

assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

12.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às 

custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento efetuado no prazo de até 30 (dias) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de Débitos Relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos  e Divida Ativa das Fazendas Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que 

não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

13.2. O(s) pagamento(s) será efetuado pela CONTRATANTE em PARCELAS MENSAIS, mediante a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura correspondente, acompanhada do relatório circunstanciado da fiscalização e boletim de medição. A Nota Fiscal/Fatura 

será protocolizada na Secretaria Municipal de Finanças, até o quinto dia útil subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, 

através de ofício, encaminhado à Secretaria, devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e 

estar de acordo com as normas fiscais vigentes. 

13.3. Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

13.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

13.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual e penalidades, 

assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, e 

caso a contratada não regularize sua situação junto ao cadastro municipal de fornecedores, serão adotadas as medidas cabíveis. 
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13.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A Contratada 

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

13.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para 

tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = TX I = (6/100) I = 0,00016438 

 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

14. REAJUSTE 

14.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado interregno mínimo de 12 

(doze) meses. 

14.2. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, sendo utilizada a 

seguinte fórmula: 

𝑅 = (I − IO). PI 

Onde:  

Para o primeiro reajuste: 

R= reajuste procurado= índice relativo ao mês do reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 

P= preço atual dos serviços. 

Para reajustes subsequentes: 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 

P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

14.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 

IPCA/IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação legal. 

14.4. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do IPCA dos últimos 12 meses, tendo como marco inicial 

a data limite para apresentação da proposta. 

14.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste. 

14.6. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico 

financeiro do contrato, conforme art. 65, II, da Lei nº 8.666/93. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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15.1. Fornecer toda a mão-de-obra, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços de forma segura e 

atendendo os requisitos normativos;  

15.2. Informar previamente à Contratante todos os casos de intervenção em passeios e/ou pavimentos de vias Públicas 

para posterior execução dos serviços;  

15.3. Realizar todos os contatos e acertos com outros órgãos públicos implicados no atendimento das solicitações;  

15.4. Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal, podendo a Contratante exigir a substituição imediata de 

qualquer empregado da Contratada, cuja permanência seja considerada prejudicial ao bom andamento dos serviços;  

15.5.  Responsabilizar-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte do Contratante, de indenizações decorrentes 

de acidentes ou fatos que causem danos ou prejuízos aos serviços contratados e/ou a terceiros;  

15.6. Não reivindicar da Contratante qualquer indenização por perdas e danos de bens de sua propriedade ou de terceiros 

sob sua responsabilidade;  

15.7.  Executar os serviços conforme as características técnicas exigidas pelas Normas e padrões ABNT, NR 12 e demais 

dispositivos legais vigentes;  

15.8. Refazer os serviços realizados de forma imperfeita, fornecendo inclusive os materiais danificados por mau uso, não 

cabendo à Contratante, nesses casos, o fornecimento dos mesmos;  

15.9. Em caso de utilização de meios eletrônicos, fornecidos pelo Município à Contratada para registro de informações, fica 

a Contratada responsabilizada por perdas ou danos, intencionais ou não de quaisquer que seja o meio disponibilizado, devendo 

repor os equipamentos eletrônicos utilizados com a mesma marca, modelo e aplicativos instalados, com prazo não superior a 48 

horas.  

15.10. Não prestar declaração e/ou informações sem prévia autorização por escrito da Contratante a respeito do Objeto do 

presente Termo de referência e do futuro edital;  

15.11. Identificar seu pessoal em serviço com Carteira de Identidade Funcional;  

15.12. Pagar todos os tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção e refeição do pessoal 

necessário à execução dos serviços;  

15.13. Utilizar veículos em perfeitas condições tanto no que se refere aos seus funcionamentos bem como suas 

apresentações em geral;  

15.14. Apontar engenheiro qualificado, habilitado e autorizado como responsável pelos serviços realizados pela Contratada, 

que deverá participar de todas as reuniões de acompanhamento da execução do Contrato na sede da Prefeitura e manter contato 

com a Contratante e com as equipes durante as jornadas de trabalho;  

15.15. Dispor de pessoal qualificado, habilitado e autorizado de reserva para o caso de afastamentos por faltas, licenças, 

férias e etc., de modo a cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência;  

15.16. Não será permitido, em hipótese alguma, equipe de trabalho incompleta em serviço.  

15.17. Sinalizar, com equipamento adequado, conforme as Normas do Conselho Nacional de Trânsito, os locais onde 

estiverem sendo executados os serviços; 

15.18. Apresentar, sempre que a Contratante exigir, Carteira Profissional dos seus empregados e comprovantes exigidos 

neste Edital;  

15.19. Iniciar a prestação dos serviços vinculados a este Edital em até 05 (cinco) dias após a Ordem de Início dos mesmos;  

15.20. Certificar-se da utilização, por parte dos seus funcionários, dos equipamentos de proteção individual e coletiva que se 

fizerem necessários para o desenvolvimento seguro dos serviços, conforme NR 12;  

15.21. Providenciar seguro de vida coletivo para os integrantes das equipes de trabalho;  
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15.22. Informar imediatamente à Contratante os motivos que determinarem impedimento do início ou andamento normal de 

qualquer dos serviços;  

15.23. Manter registros das solicitações/reclamações da Contratante em meio eletrônico, com relação ao correto andamento 

dos serviços, bem como as medidas corretivas e preventivas tomadas por parte da Contratada;  

15.24. Realizar todos os serviços sempre prevendo a proteção de toda a fauna e flora existentes; 

15.25. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a execução do contrato  

15.26. Reconhecer os direitos da Administração em casos de rescisão contratual. 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

16.1. Esclarecer à Contratada toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços;  

16.2. Vistoriar e fiscalizar os serviços executados;  

16.3. Avaliar quaisquer alterações no roteiro diário de trabalho, sempre que houver motivo relevante para tal; 

16.4. Delimitar as áreas de trabalho da contratada;  

16.5. Pagar à Contratada as faturas apresentadas e aceitas nas condições estabelecidas neste Termo de Referência;  

16.6. Aplicar sanções e multas à Contratada, nos termos do Edital;  

16.7. Recusar serviços executados em desacordo com as especificações técnicas da Prefeitura e disposições deste Termo 

de Referência; 

16.8. Vistoriar e fiscalizar os veículos, os equipamentos de proteção coletiva e individual e as ferramentas dos grupos de 

trabalho da Contratada;  

16.9. Comunicar ao responsável técnico indicado pela contratada, durante as jornadas de trabalho, quaisquer solicitações 

ou irregularidades verificadas nas equipes de trabalho;  

16.10. Vistoriar e fiscalizar os materiais retirados e os fornecidos para instalação. 

16.11. Emitir ordem de serviços, conforme modelo constante neste termo de referência, em até 2 (dois) dias úteis após a 

assinatura do contrato. 

16.12. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30%(trinta por cento) do valor total do contrato, nas 

seguintes condições: 

17.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 

17.3.  A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre 

os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.  

17.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita 

execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder 

perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

17.5. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art. 7º do 

Decreto nº 8.538, de 2015, nos percentuais mínimos de 10% e máximo de 30%, atendidas as disposições dos subitens acima, bem 

como as seguintes regras: 
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17.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser indicadas e qualificadas 

pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus 

respectivos valores;  

17.7. No momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a documentação de regularidade 

fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão; 

17.8. A empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de 

extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou 

entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, 

hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada; 

17.9. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 

17.10. Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

17.11. Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto 

no art. 33 da Lei nº 8.666, de 1993; e Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 

participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

17.12. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à 

prestação de serviços acessórios. 

17.13. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às microempresas 

e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

18. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será (ão) convocada(s) para assinar o Termo de 

Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos; 

18.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato 

produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou 

outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais; 

18.3. É facultada a Prefeitura Municipal de Altamira do Maranhão do Maranhão/MA, quando a(s) convocada(s) não 

comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se 

a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis; 

18.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, durante o 

seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Altamira do Maranhão do Maranhão/MA; 

18.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação para assinar o Termo de 

Contrato, sob pena de decair do direito à contratação; 

18.6. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da contratação junto à 

administração pública será caracterizada como inadimplemento total das obrigações assumidas, por conseguinte, passível de 

abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas legislações vigentes. 

19. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

19.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogado desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

19.2. Estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art33
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19.3. Relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados 

regularmente;  

19.4. Justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço; 

19.5. Comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

19.6. Manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e Comprovação de que o contratado 

mantém as condições iniciais de habilitação. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

19.7. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

20.1. Não será exigida garantia de execução contratual.  

21. DA VISTORIA  

21.1. Recomenda-se ao(s) proponente(s) realizar vistoria presencial objetivando o conhecimento das dependências, 

equipamentos e locais onde serão executados os serviços, com antecedência mínima de um dia da data marcada para realização 

da sessão pública de licitação. A visita deverá ser previamente agendada junto ao Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos, situada à rua São Pedro, nº s/n, Centro, Altamira do Maranhão do Maranhão, entre os horários 08:00 às 12:00 e 

14:00 às 18:00, para maiores informações. 

21.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à 

data prevista para a abertura da sessão pública.  

21.3. A visita e inspeção prévia do local de realização dos serviços têm por finalidade obter toda informação necessária à 

elaboração da proposta, para a utilização e exclusiva responsabilidade do licitante, tais como: as condições locais, quantidade e 

natureza do trabalho, materiais e equipamentos necessários à execução do mesmo, formas e condições de suprimentos, meios de 

acesso ao local. 

21.4. A empresa que decidir não realizar a vistoria técnica não poderá alegar o desconhecimento das condições locais e 

demais detalhes da prestação dos serviços para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para rever os temos de contrato que 

vier a firmar. 

21.5. As empresas deverão apresentar Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, conforme exigido no 

termo de referência ou sua substituição pela declaração formal emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que 

conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos 

futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, em conformidade com os Acórdãos 212/2017 – 

TCU/Plenário e 802/2016-TCU/Plenário. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 a 

empresa que: 

a) Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Não mantiver a proposta;  

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;  

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito; 

g) Fizer declaração falsa; 
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h) Cometer fraude fiscal; 

i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

22.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de recusa injustificada 

em assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura; 

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos serviços calculado 

sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não 

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos serviços, calculado sobre o 

valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea “c”, limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, 

a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses não previstas 

nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida. 

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total do objeto; 

f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

g) Impedimento de licitar e contratar com o Governo do Estado do Maranhão com o consequente descredenciamento no 

Cadastro de Fornecedores do Estado pelo prazo de até cinco anos; 

22.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g" deste item. 

22.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999 e na Leis Estaduais nº 8.959/2009. 

22.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no 

contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser isentas total ou parcialmente da multa. 

22.7. Ao final de cada mês, será obtida a soma dos registros de ocorrência que servirá de base para que a CONTRATANTE 

aplique a glosa. Esta será aplicada sobre o valor apurado da fatura do mês referente ao da avaliação e descontado na fatura do 

mês subsequente. Terminada a soma das ocorrências, o valor mensal a pagar a CONTRATADA será obtido dentro dos intervalos 

de pontos descritos no anexo II do presente Termo.  

22.8.  Em caso da CONTRATADA somar igual ou maior que 10 (dez) pontos fica facultado à CONTRATANTE a rescisão 

unilateral sem ônus financeiro do contrato.  

22.9.  A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, a CONTRATANTE poderá aguardar a efetivação de 

nova contratação para rescindir unilateralmente o contrato.  

22.10.  Além das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas conjuntamente as demais sanções administrativas, em 

conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93.  

22.11. Para apuração das sanções administrativas será utilizado pontos para as ocorrências. A seguir segue-se as 

ocorrências e a pontuação para cada uma delas. 
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23. ANEXOS 

23.1.1. Integram este termo de referência os seguintes anexos: 

ANEXO I – Orçamento estimado; 

ANEXO II – Planilha orçamentária analítica; 

ANEXO III – Composições de custos unitários;  

ANEXO IV – Cronograma físico-financeiro; 

ANEXO V – Composição do BDI 

ANEXO VI – Planilha de encargos sociais 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 

  

ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0391/2022 

  

SESSÃO PÚBLICA: ___/____/2022, ÀS _____ (_______). 

 

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE ALTAMIRA DO MARANHÃO DO MARANHÃO / MA  

  

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

 

NOME DE FANTASIA:   

RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

INSC. EST.:   

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    )   

ENDEREÇO:   

BAIRRO:  CIDADE:   

CEP:  E-MAIL:   

TELEFONE:  FAX:   

CONTATO DA LICITANTE:  TELEFONE:   

BANCO DA LICITANTE:   CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:   

Nº DA AGÊNCIA:   

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$  

VALOR TOTAL 

R$  

1.              

TOTAL POR EXTENSO:     

 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE:  

 

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS 

OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, 

AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS 

ADEQUADAS.  

 

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.  
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3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO 

NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.  

 

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ______________ / UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.  

 

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 

CONTRATADA,  DA  ORDEM  DE  COMPRA  OU  DOCUMENTO  SIMILAR, 

 NA (ENDEREÇO): _______________________ TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA 

DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO 

REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 

 

LOCAL E DATA  

 

 

 

_________________________________________________________  

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL  

 

  

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 

EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 

OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 

  

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0391/2022 

  

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ______________ / UF  

O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.  

  

  

_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE   

RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, DECLARA  

EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE  

ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À 

QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 

NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM 

PREVISTO. 

 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO 

ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2º, E ARTIGO 97 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES 

SUBSEQUENTES.  

.  

  

  

________________ EM, ___ DE _________ DE 2021.  

  

 

 

  

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)  
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 

  

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0391/2022 

  

  

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

  

  

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE  

Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. Nº 27 DA LEI 

Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO 

EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO 

EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.     

 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ (  )1.  

  

  

 

............................... 

(LOCAL E DATA) 

  

  

 

                                         ................................. 

                                         (REPRESENTANTE LEGAL).

 
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 

  

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (PAPEL 

TIMBRADO DA EMPRESA) 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0391/2022 

  

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE 

CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 

DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:  

  

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022, FOI ELABORADA DE 

MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM 

PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022, POR QUALQUER MEIO OU 

POR QUALQUER PESSOA;  

  

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

021/2022 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL 

OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;  

  

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER 

OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 QUANTO A 

PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;  

  

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 

NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 ANTES DA 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;  

  

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

021/2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 

RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE ______________ / UF, ANTES DA ABERTURA 

OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

  

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS 

PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.  

  

  

.................., ..... DE ..........   DE 2022.  

REPRESENTANTE LEGAL  
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 

  

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0391/2022 

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO 

REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº 

[XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, 

ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.  

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:  

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.______________ / UF,00 E ESTANDO 

APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

ALTERADA PELA LC 147/2014.  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.______________ / UF,00 E 

IGUAL OU INFERIOR A  4.800.______________ / UF,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS  

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 

147/2014.  

OBSERVAÇÕES:  

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME  

OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;  

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 

LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO 

DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.   

  

LOCAL E DATA  

  

  

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  

  

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E 

EPP) CPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC: ______________  
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 

  

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0391/2022 

  

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE 

DA PROPONENTE.  

  

 

  

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ______________ / UF  

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO  

 

 

  

  

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 

Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE ______________ / 

UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,  

EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO 

E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, 

ESTADUAL E MUNICIPAL. 

   

  

  

  

________________ EM, ___ DE _________ DE 2022.  

  

  

  

  

  

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)  
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 

  

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0391/2022 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ______________ / UF  

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO  

 

  

  

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., LOCALIZADA À 

..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS 

REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

______________ / UF – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022. 

 

  

  

  

     ........, ......... DE ...................   DE 2022.  

  

  

  

  

_______________________________  

REPRESENTANTE LEGAL  
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 

  

ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/2022 

  

Contrato nº XX/2022-SMT 
Processo Administrativo nº XXXXX/2022-SMT 
Pregão Eletrônico nº XXX/202X-SMT 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO MARANHÃO 
DO MARANHÃO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXX, E A EMPRESA ____________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
O Município de Altamira do Maranhão do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de XXXXXXXX, 

inscrita no CNPJ nº XXXXXXX, com sede na XXXXXX. CEP: XXXX – XXX/MA, doravante denominada CONTRATANTE, 

neste ato representado por seu titular, XXXXXXX, CI nº XXXX SSP/MA, CPF nº XXXX, e a empresa XXXX, inscrita no 

CNPJ sob o nº XXXX, Inscrição Estadual nº XXXX, com sede na XXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste 

ato representada por seu representante legal, XXXX, Cargo XXX, portador do CPF nº XXXX, têm, entre si, ajustado o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, decorrente do Pregão Eletrônico nº XXX/XXXX, submetendo-

se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal nº 

10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. Contratação de empresa especializada no XXXXXXXX, conforme especificações constantes no termo de 
referência anexo I do edital. 
 

1.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição: 
 
a) Edital do Pregão Eletrônico nº XXX/202X; 
b) Proposta de Preços da CONTRATADA 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

2.2. Estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  

2.3. Relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido 

prestados regularmente;  

2.4. Justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço; 
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2.5. Comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

2.6. Manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e Comprovação de que o 

contratado mantém as condições iniciais de habilitação. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação 

contratual. 

2.7. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 
3.1.  O valor global do presente Contrato é de R$ XXXXX (XXXXX). 

 
3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes do fornecimento do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação: Ação XXX/SUBAÇÃO 
XXXXX/ ND XXXXX e Fonte XXXXX. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

5.1. O pagamento efetuado no prazo de até 30 (dias) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos  e Divida Ativa das 

Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades compatíveis à 

data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

5.2. O(s) pagamento(s) será efetuado pela CONTRATANTE em PARCELAS MENSAIS, mediante a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura correspondente, acompanhada do relatório circunstanciado da fiscalização e boletim de medição. 
A Nota Fiscal/Fatura será protocolizada na Secretaria Municipal de XXXXXXX, até o quinto dia útil subsequente ao mês 
da entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Secretaria, devendo ainda conter todas as informações 
necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes. 

5.3. Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

5.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual e 

penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação junto ao cadastro municipal de fornecedores, 

serão adotadas as medidas cabíveis. 

5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A Contratada 

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 



 

 
 

     

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO MARANHÃO/MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

CNPJ: 06.021.323/0001-48 
 

 

Praça da Matriz, n.º 01 - Centro 

CEP: 65.310 - 000 – Altamira do Maranhão/MA 

Página 48 de 57 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = TX I = (6/100) I = 0,00016438 

 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

6. CLAUSULA SEXTA – DA GARANTIA CONTRATUAL  

6.1. Não será exigida garantia de execução contratual.  

7. CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PRAZOS, DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO 

OBJETO E INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (SE HOUVER) 

7.1. Prestação de serviços será realizada no perímetro urbano e rural do município, nos seguintes horários: 08h às 

11h30minhs e 13h às 17h30minhs, de segunda a sexta-feira. Nos sábados, domingos e feriados os serviços serão 

efetuados em regime de plantão de atendimentos 24 horas. 

7.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo.  

7.3. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 

documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   

7.4. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico após a entrega da documentação acima, da seguinte 

forma: 

7.5. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 

retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o 

resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores 

a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.7. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 

deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as 

seguintes diretrizes:  
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7.8. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

7.9. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e.  

7.10. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização, com base no resultado do termo circunstanciado.  

7.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 

assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

7.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

8. CLAUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidores designados formalmente pela Secretaria 
Municipal de XXXXXX, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamento, à documentação, ao controle do prazo de 
vencimento, eventuais alterações contratuais, etc., nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. Os serviços serão 
executados sob a responsabilidade e comando exclusivo da Contratada, cabendo fiscalização à Contratante. As 
comunicações necessárias serão feitas por intermédio do gestor ou fiscal do contrato; 

8.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por objetivo 
aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os serviços contratados, verificar a regularidade 
das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a 
repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, 
dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao 
objeto. 

 
8.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no 
exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

 
8.4. O(s) servidor(es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, sendo-lhe(s) assegurada à prerrogativa de: 

 

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento do produto/material e/ou execução do serviço, de modo que sejam cumpridas 
integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus anexos e na proposta vencedora; 
 

b) Comunicar eventuais falhas na execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 

 

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes relacionados 
com a entrega do objeto. 
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d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial aplicações de 
sanções e alterações do mesmo. 

 

e) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição do funcionário da Contratada, que estiver sem 
uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, 
julgar inconveniente; 

 

f) Solicitar à Contratante a substituição de qualquer produto químico, material ou equipamento cujo uso considere 
prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam às 
exigências do cumprimento do objeto do presente projeto. 

 

8.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deverão ser solicitadas 
a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

 

8.6. A fiscalização exercida pela Prefeitura não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA pela 
completa e perfeita execução do objeto contratual. 

8.7.  Cabe à empresa contratada atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do 
contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a Prefeitura, não implicando a atividade da fiscalização em qualquer 
exclusão ou redução da responsabilidade da empresa contratada.  

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Fornecer toda a mão-de-obra, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços de forma 

segura e atendendo os requisitos normativos;  

9.2. Informar previamente à Contratante todos os casos de intervenção em passeios e/ou pavimentos de vias 

Públicas para posterior execução dos serviços;  

9.3. Realizar todos os contatos e acertos com outros órgãos públicos implicados no atendimento das solicitações;  

9.4. Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal, podendo a Contratante exigir a substituição 

imediata de qualquer empregado da Contratada, cuja permanência seja considerada prejudicial ao bom andamento dos 

serviços;  

9.5.  Responsabilizar-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte do Contratante, de indenizações 

decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos ou prejuízos aos serviços contratados e/ou a terceiros;  

9.6. Não reivindicar da Contratante qualquer indenização por perdas e danos de bens de sua propriedade ou de 

terceiros sob sua responsabilidade;  

9.7.  Executar os serviços conforme as características técnicas exigidas pelas Normas e padrões ABNT, NR 12 e 

demais dispositivos legais vigentes;  

9.8. Refazer os serviços realizados de forma imperfeita, fornecendo inclusive os materiais danificados por mau uso, 

não cabendo à Contratante, nesses casos, o fornecimento dos mesmos;  

9.9. Em caso de utilização de meios eletrônicos, fornecidos pelo Município à Contratada para registro de 

informações, fica a Contratada responsabilizada por perdas ou danos, intencionais ou não de quaisquer que seja o meio 

disponibilizado, devendo repor os equipamentos eletrônicos utilizados com a mesma marca, modelo e aplicativos 

instalados, com prazo não superior a 48 horas.  



 

 
 

     

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO MARANHÃO/MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

CNPJ: 06.021.323/0001-48 
 

 

Praça da Matriz, n.º 01 - Centro 

CEP: 65.310 - 000 – Altamira do Maranhão/MA 

Página 51 de 57 

9.10. Não prestar declaração e/ou informações sem prévia autorização por escrito da Contratante a respeito do Objeto 

do presente Termo de referência e do futuro edital;  

9.11. Identificar seu pessoal em serviço com Carteira de Identidade Funcional;  

9.12. Pagar todos os tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção e refeição do pessoal 

necessário à execução dos serviços;  

9.13. Utilizar veículos em perfeitas condições tanto no que se refere aos seus funcionamentos bem como suas 

apresentações em geral;  

9.14. Apontar engenheiro qualificado, habilitado e autorizado como responsável pelos serviços realizados pela 

Contratada, que deverá participar de todas as reuniões de acompanhamento da execução do Contrato na sede da 

Prefeitura e manter contato com a Contratante e com as equipes durante as jornadas de trabalho;  

9.15. Dispor de pessoal qualificado, habilitado e autorizado de reserva para o caso de afastamentos por faltas, 

licenças, férias e etc., de modo a cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência;  

9.16. Não será permitido, em hipótese alguma, equipe de trabalho incompleta em serviço.  

9.17. Sinalizar, com equipamento adequado, conforme as Normas do Conselho Nacional de Trânsito, os locais onde 

estiverem sendo executados os serviços; 

9.18. Apresentar, sempre que a Contratante exigir, Carteira Profissional dos seus empregados e comprovantes 

exigidos neste Edital;  

9.19. Iniciar a prestação dos serviços vinculados a este Edital em até 05 (cinco) dias após a Ordem de Início dos 

mesmos;  

9.20. Certificar-se da utilização, por parte dos seus funcionários, dos equipamentos de proteção individual e coletiva 

que se fizerem necessários para o desenvolvimento seguro dos serviços, conforme NR 12;  

9.21. Providenciar seguro de vida coletivo para os integrantes das equipes de trabalho;  

9.22. Informar imediatamente à Contratante os motivos que determinarem impedimento do início ou andamento 

normal de qualquer dos serviços;  

9.23. Manter registros das solicitações/reclamações da Contratante em meio eletrônico, com relação ao correto 

andamento dos serviços, bem como as medidas corretivas e preventivas tomadas por parte da Contratada;  

9.24. Realizar todos os serviços sempre prevendo a proteção de toda a fauna e flora existentes; 

9.25. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a execução do contrato  

9.26. Reconhecer os direitos da Administração em casos de rescisão contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Esclarecer à Contratada toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços;  

10.2. Vistoriar e fiscalizar os serviços executados;  

10.3. Avaliar quaisquer alterações no roteiro diário de trabalho, sempre que houver motivo relevante para tal; 

10.4. Delimitar as áreas de trabalho da contratada;  
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10.5. Pagar à Contratada as faturas apresentadas e aceitas nas condições estabelecidas neste Termo de Referência;  

10.6. Aplicar sanções e multas à Contratada, nos termos do Edital;  

10.7. Recusar serviços executados em desacordo com as especificações técnicas da Prefeitura e disposições deste 

Termo de Referência; 

10.8. Vistoriar e fiscalizar os veículos, os equipamentos de proteção coletiva e individual e as ferramentas dos grupos 

de trabalho da Contratada;  

10.9. Comunicar ao responsável técnico indicado pela contratada, durante as jornadas de trabalho, quaisquer 

solicitações ou irregularidades verificadas nas equipes de trabalho;  

10.10. Vistoriar e fiscalizar os materiais retirados e os fornecidos para instalação. 

10.11. Emitir ordem de serviços, conforme modelo constante neste termo de referência, em até 2 (dois) dias úteis após 

a assinatura do contrato. 

10.12. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 a 

empresa que: 

a) Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Não mantiver a proposta;  

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;  

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Cometer fraude fiscal; 

i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação. 

11.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 

recusa injustificada em assinar o contrato ou deixar de entregar documentação exigida no ato de sua assinatura; 

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos serviços 

calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, 

poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos serviços, 

calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea “c”, limitado a 05 (cinco) dias 

subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

d) Multa moratória de até cinco por cento (5%), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses 

não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida. 

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total 

do objeto; 

f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

g) Impedimento de licitar e contratar com o Governo do Estado do Maranhão com o consequente 

descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Estado pelo prazo de até cinco anos; 

11.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g" deste item. 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e na Leis Estaduais nº 8.959/2009. 

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunicadas antes dos prazos de entrega 

consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser isentas total ou parcialmente da multa. 

11.7. Ao final de cada mês, será obtida a soma dos registros de ocorrência que servirá de base para que a 

CONTRATANTE aplique a glosa. Esta será aplicada sobre o valor apurado da fatura do mês referente ao da avaliação e 

descontado na fatura do mês subsequente. Terminada a soma das ocorrências, o valor mensal a pagar a CONTRATADA 

será obtido dentro dos intervalos de pontos descritos no anexo II do presente Termo.  

11.8.  Em caso da CONTRATADA somar igual ou maior que 10 (dez) pontos fica facultado à CONTRATANTE a 

rescisão unilateral sem ônus financeiro do contrato.  

11.9.  A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, a CONTRATANTE poderá aguardar a 

efetivação de nova contratação para rescindir unilateralmente o contrato.  

11.10.  Além das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas conjuntamente as demais sanções administrativas, em 

conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93.  

11.11. Para apuração das sanções administrativas será utilizado pontos para as ocorrências. A seguir segue-se as 

ocorrências e a pontuação para cada uma delas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

12.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30%(trinta por cento) do valor total do contrato, 

nas seguintes condições: 

12.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 
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12.3.  A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada 

cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.  

12.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita 

execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como 

responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

12.5. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art. 7º 

do Decreto nº 8.538, de 2015, nos percentuais mínimos de 10% e máximo de 30%, atendidas as disposições dos 

subitens acima, bem como as seguintes regras: 

12.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser indicadas e 

qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a descrição dos bens e serviços a serem 

fornecidos e seus respectivos valores;  

12.7. No momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão; 

12.8. A empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na 

hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, 

notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a 

inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada; 

12.9. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 

12.10. Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

12.11. Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto 

no art. 33 da Lei nº 8.666, de 1993; e Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

12.12. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à 

prestação de serviços acessórios. 

12.13. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às 

microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

13.1. O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
 

a. Por ato unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos por ato unilateral da CONTRATANTE, nas 
hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, por escrito, com a devida 
motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas na cláusula anterior; 
 
b. Por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; e,  
 
c. Por via judicial, nos termos da legislação. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art33
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13.2.  Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, além de 
responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa conforme 
fixado no subitem 11.3 da cláusula anterior considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a Prefeitura as 
consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93, no que couber. 

 
13.3. Em caso de rescisão, conforme motivos previstos nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o 
direito, se for o caso, aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão. 

 

13.4. Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da lei 
8.666. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES 

14.1 Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder 
ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 

 
14.2 É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e qualquer título de 
crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, retirando-lhe o caráter de 
circularidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por títulos 
colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos 
emergentes do presente CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTE aceitará tais títulos, os quais serão 
devolvidos, imediatamente, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – REAJUSTE DE PREÇOS 

15.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado interregno 

mínimo de 12 (doze) meses. 

15.2. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, sendo 

utilizada a seguinte fórmula: 

𝑅 = (). I − IOPIOnde:  

Para o primeiro reajuste: 

R= reajuste procurado= índice relativo ao mês do reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 

P= preço atual dos serviços. 

Para reajustes subsequentes: 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 

P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

15.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor – IPCA/IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação legal. 
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15.4. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do IPCA dos últimos 12 meses, tendo como marco 

inicial a data limite para apresentação da proposta. 

15.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste. 

15.6. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio 

econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, II, da Lei nº 8.666/93. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
 

16.2 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

 

16.3 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

 
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666/93, 
na Lei n° 10.520/2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais do contrato. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
18.1. Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes de 
ambas as partes. 
 

18.2. A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou ao exercício 
da prerrogativa decorrente deste CONTRATO não constituirá renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu 
direito a qualquer tempo. 

 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

 
19.1. A CONTRATANTE providenciará nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, a publicação do 
extrato do Contrato no Diário Oficial do Município (SE FOR RECURSO FEDERAL PUBLICAR TAMBÉM NO DOU).  

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

 
20.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca do município de Altamira do Maranhão do Maranhão, excluído 
quaisquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

20.2. E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, as partes assinam o presente instrumento 
contratual em 04(quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Altamira do Maranhão do Maranhão, ____ de ________ de _____. 
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CONTRATANTE                                                                      CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 

1 ______________________                                                       2 ______________________ 


